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 SECRETARIA EXECUTIVA 

 

794ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 29 de abril de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João Pessoa/PB 

(Sede provisória da SUDEMA). 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 793ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 793ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

 

4.1. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-004594/TEC/LO-0239 - CHINA THREE GORGES 

BRASIL ENERGIA S.A – SIGMA- LO- Geração, Transmissão e Distribuição de Energia-

LO=LIA: C0018/23- PROC.:22-1220= Geração de Energia Eolica= COD.:40.70.499= 

POT.:54MW=AERO.:9 =NE:30=AREA:91,27HA=L/ ATV: Zona Rural dos Municípios de Baraúna 

e Pedra Lavrada/PB=1ª E 2ª PUB. Conselheira Relatora:  Alcienia Silva Albuquerque – 

SUDEMA. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-000853/TEC/LP-0085 - COMPLEXO EÓLICO BOM 

BOCADINHO - RIALMA ENERGIA EÓLICA S/A - SIGMA- LI-Geração, Transmissão e 

Distribuição de Energia-LI= LPA:1543/22= PROC:22-2173= Complexo Eólico= COD:40.70.499= 

Extraordinário=768-UFRPB=POT:640,2MW=97 Aerogeradores= ÁREA: 1.056HA= IT: 

465.600.000,00 = L/ATV:Fazenda Jaqueira, S/N, Zona Rural dos Municípios de Cuité e Barra de 

Santa Rosa. Conselheira Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 
 

4.3. Análise do SUD-CAP-2025/01478 – RECURSO AO COPAM = PROC. N° 2024-005544 -  

CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA - SIGMA-AA-OBRAS CIVIS-

AA=RELOCAÇÃO DE RESEERVA LEGAL=AREA:95,419HA=L/ATV: FAZENDA ESPIRITO 

SANTO,ZONA RURAL-MUNICIPIO: SOLEDADE/PB PATOS-PB. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – IBAMA. 
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4.4. Análise do SUD-CAP-2025/00120 - Reconsideração e Revogação da Licença de Operação nº 

2246/2024 - Ref.: Processo Administrativo SUDEMA nº 2024-003930/TEC/LO-0207 - 

EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA - SIGMA-LO-COLETA, 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, DESTINAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS E 

PRODUTOS-LO=LIA: 3244/22=PROC: 2021-006706=C/MRS=ATERRO SANITÁRIO COM 

UNIDADE DE TRIAGEM E UNIDADE DE COMPOSTAGEM=32.60.875=TONELADAS/DIA: 

7,991=PEQUENO=L/ATV:SITIO AGRESTE. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 

 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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